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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

CRÉDITO	 PRESUMIDO.	 LEI	 N°	 9.363/96.
NIF . segundo ConaelhoorictCO:1111u_hUilei 	 CRÉDITO

 POR ENCOMENDA. Tratando-se dePubr,
.	 OPAY'' .	 custo a que se submete a matéria-prima, a industrialização por

ttati P.	 encomenda dos produtos exportados, por terceira empresa,
realizada mediante o fornecimento, pelo exportador, de insumos
adquiridos no mercado interno, autoriza o ressarcimento da
Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre tais
aquisições.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ROJANA CALÇADOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2003

1,kit
He que Pinheiro To 5-"7

Presidente

Eduardo dada Rocha Sclunidt
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro, Ana
Neyle Olímpio Holanda, Gustavo Kelly Alencar, Raimar da Silva Aguiar, Nayra Bastos Manatta
e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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Recorrente : ROJANA CALÇADOS LTDA.

RELATÓRIO

Por bem descrever a controvérsia, adoto o relatório constante da decisão
recorrida, lavrado nos seguintes termos.

"O interessado solicitou ressarcimento de crédito presumido
de IPI, instituído pela Medida Provisória n2948, de 23/03/1995,
posteriormente convertida na Lei ng- 9.363, de 13/12/1996, referente ao
1°-trimestre do ano-calendário de 1998, conforme pedido de fl. I, no valor de
R$ 39.747,59. Na oportunidade, solicitou a compensação do crédito
pretendido com débitos próprios e de terceiros, conforme pedidos de fls. 2, 46

e 47.

2. A DRF em Novo Hamburgo efetuou verificação fiscal
prévia, conforme relatório de fis. 42 e 43, onde foi constatado que o crédito
pretendido montava apenas R$ 33.801,39, tendo em vistaque o interessado
havia incluído, como componente do custo dos insumos, os valores referentes
a industrialização efetuada por outras empresas, o que não foi aceito, com
base na orientação interna divulgada no Boletim Central n 2 147, de 4/8/1998,
pergunta 2.7. Por decorrência o pedido foi parcialmente deferido, nos limites
do apurado pela fiscalização, conforme despacho decisório de fl. 44.

3. Tempestivamente, o interessado protocolizou o arrazoado de
fls. 67 a 71, onde manifesta sua inconformidade com a redução do
ressarcimento pleiteado, alegando, em síntese:

a) a orientação interna que embasou o entendimento da
fiscalização seria equivocada, confundindo a natureza do incentivo, haja vista
que este não se refere ao IPI, mas sim ao PIS e Cofins, estando o assunto
regido pela Lei n29.363/1996 e não pelo Regulamento do IPI (RIPO;

b) embora a referida lei só mencione as contribuições
incidentes nas aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, seria evidente que neste contexto estaria também
incluído o beneficiamento da matéria-prima remetida pelo encomendante do
serviço, sobre cujo faturamento incidem as contribuições para o PIS e Cofins,
sendo irrelevante, no caso, que a remessa para beneficiamento e o retorno do
couro em estado acabado ou semi-acabado sejam feitos ao abrigo de
suspensão do IPI;

c) também não se poderia dar tratamento diferenciado às
aquisições de insumos e ao beneficiamento desses, privilegiando a aquisição
do insumo acabado, em detrimento do semi-acabado quando ambos integram
o produto industrializado exportado;

2*C.71/
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d) a orientação interna invocado pela fiscalização estaria
restringindo o alcance da Lei n2 9.363/1996. Ademais, uma simples orientação
interna - mera norma complementar da legislação tributária, à vista do
disposto no art. 100 do CTN - não poderia sobrepor-se à própria lei
ordinária, ferindo assim o principio da hierarquia legal."

Defrontando as alegações lançadas pela Contribuinte, o Delegado da Delegacia

da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre/RS proferiu decisão indeferindo a solicitação,
que recebeu a seguinte ementa:

'Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI: O valor referente ao
beneficiamento dos insumos efetuado por terceiros, com suspensão do imposto
na remessa e no retorno ao encomendante, não se inclui na base de cálculo do
crédito presumido, uma vez que se trata de serviços, e, portanto, não estão
compreendidos no conceito de matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem.

Solicitação Indeferida".

Inconformada, interpôs a Contribuinte o recurso voluntário de folhas 121 a
129, onde alega, em síntese, o seguinte:

a) que o objetivo da Lei n° 9.363/96 é desonerar as exportações brasileiras da
forte carga tributária nacional, notadamente o PIS e a COFINS incidentes,
por toda a cadeia produtiva, sobre os produtos exportados;

b) que não fazer incidir o crédito presumido em questão sobre todo o processo
de industrialização, levando em conta aquela terceirizada pelo produtor
exportador, importa em restringir o alcance do citado diploma legal;

c) que a jurisprudência do 2° Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda se firmou no sentido de ser vedado a normas infralegais
estabelecer restrições ao crédito presumido de IPI estabelecido pela Lei n°
9.363/96;

d) que o RIPI equipara a industrial o estabelecimento que industrializa por
encomenda; e

e) que o beneficiamento de couro é processo industrial e sofre a incidência do
PIS e da COFINS.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT

Sendo tempestivo o recurso, passo a decidir.

Antes de adentrar no exame da questão propriamente dita, parece-me
pertinente tecer algumas breves considerações sobre a Lei n° 9.363/96, cuja correta interpretação
determinará a solução da lide.

Com efeito, através do referido diploma legal foi instituído beneficio fiscal por
meio do qual se objetivou única e exclusivamente desonerar as exportações de produtos
manufaturados brasileiros, mediante o ressarcimento, na forma de crédito presumido de Imposto
Sobre Produtos Industrializados (IPI), das Contribuições para o Programa de Integração Social
(PIS) e para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), incidentes sobre os insumos
adquiridos para consumo no processo produtivo de bens nacionais destinados ao mercado
externo.

O objetivo que se buscou e se busca alcançar mediante a desoneração tributária
das exportações de produtos manufaturados brasileiros, não é o de simplesmente tomar mais
competitivos, no mercado externo, tais produtos, mas sim o de melhorar o balanço de
pagamentos brasileiro e, via de conseqüência, diminuir nossa perigosa dependência do cada vez
mais volátil capital financeiro internacional.

Tal necessidade, que mesmo antes dos recentes acontecimentos externos já se
mostrava premente, levando o Presidente da República a afirmar que "é exportar ou morrer",
revela-se, agora, de primeiríssima grandeza, por relacionar-se direta e intrinsecamente com a
saúde financeira do Brasil e, portanto, com o bem estar de toda a nação.

Releva notar, a propósito, que a simples instituição do beneficio fiscal em
questão não tem o condão de proporcionar um automático incremento das exportações, e, por
conseguinte, tomar de imediato o País menos dependente ou mesmo independente do volátil
capital financeiro internacional, o que efetivamente é o fim colunado. Esta pretendida
independência somente será alcançada pelo contínuo e firme estimulo estatal às exportações.

Este pequeno intróito se fez necessário para ressaltar que a questão deve ser
examinada à luz das disposições do artigo 5° da Lei Introdução ao Código Civil (LICC) — lei de
introdução a todas as leis —, que determina que "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum".

No caso, os fins sociais a que se destina a lei e as exigências do bem comum se
vêem representados pela imperiosa necessidade de se tomar mais competitivos, no mercado
externo, os produtos manufaturados produzidos no Brasil, com vistas a proporcionar uma
melhora no balanço de pagamentos.
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Tendo sempre em mira tal necessidade e o disposto no art. 5° da LICC, passo,
agora, a efetivamente decidir, examinando de forma separada as diversas questões que permeiam
a controvérsia.

No que se refere ao mérito da questão propriamente dito, valho-me do
entendimento manifestado pelo Conselheiro ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO em
alentado voto sobre o assunto, que reproduzo abaixo:

"Conforme relatado, o litígio em exame cinge-se à exclusão da

base de cálculo do beneficio do crédito presumido de IPI, deferido a empresa
produtora e exportadora de produtos nacionais pela Lei n° 9.363/96, como
ressarcimento da contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS, incidentes
sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas (MP),
produtos intermediários (P1) e material de embalagem (ME), para utilização
no processo produtivo, do valor pago pela mão-de-obra utilizada no
beneficiamento do couro em estabelecimentos de terceiros (ateliers).

A decisão recorrida fundamenta essa exclusão do valor de
beneficiamento de insumos no estabelecimento de terceiros na orientação
contida na resposta à questão 2.7 das Perguntas e Respostas sobre o Crédito
Presumido, aprovada pela Nota MF/SRF/COSIT/COTIP/DIPEX N° 312, de
03.08.98, cujo fundamento, por sua vez, residiria no fato de que, se a operação
não foi tributada, é porque não foi incorporado insumo no beneficiamento
encomendado, mas apenas serviços e serviços não estão compreendidos no
conceito no conceito de MI', PI e ME, que são os componentes básicos para o
cálculo do crédito presumido, nos termos do art. I° da Lei n°9.363/96.

De pronto, tenho como inaceitável que eventual direito da
recorrente possa ser negado com base em mera presunção, já que para a glosa
do beneficio incumbe ao Fisco provar a sua desconformidade com a legislação
de regência. Ainda mais que no caso a ausência de créditos associados às
entradas dos insumos retornados após o beneficiamento, não permite inferir
que o executor da encomenda não tenha utilizado na operação insumos outros
que não aqueles remetidos pelo autor da encomenda.

A hipótese de suspensão de IPI prevista no art. 40, incisos VII e
VIII do RIPI/98 I , deixa claro que, no que se refere a insumos, só a utilização

' 'Art. 40. Poderão sair com suspensão do imposto:
(.)
"VII - as matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem destinados a industrialização, desde
que os produtos industrializados devam ser enviados ao estabelecimento remetente daqueles insumos; "
"UI! - os produtos que, industrializados na forma do inciso anterior e em cuja operação o executor da
encomenda não tenha utilizado produtos de sua industrialização ou importação, forem remetidos ao
estabelecimento de origem e desde que sejam por este destinados:
a) a comércio;

5
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pelo executor da encomenda na operação de produtos tributados de sua
industrialização ou importação é que impediria o retorno do produto
beneficiado com suspensão de IPI, ou seja, não há perda da faculdade de
suspensão na utilização pelo executor da encomenda na operação de MP. PI e
ME adquiridos de terceiros.

Daí se conclui que, nos próprios termos do critério implícito
adotado na resposta à questão 2.7 das Perguntas e Respostas sobre o Crédito
Presumido, aprovada pela Nota MF/SRF/COSIT/COTIP/DIPEX N° 312, de
03.08.982 (fls. ..), é inconsistente afastar o valor cobrado ao encomendanie da
base de cálculo do crédito presumido pelo simples fato de o encomendante
remeter insumos com suspensão do IPI ao executor da encomenda e este
remeter o produto industrializado, no qual aqueles insumos foram aplicados,
ao estabelecimento de origem também com suspensão.

Se o critério adotado para admitir a inclusão do valor cobrado ao
encomendante na base de cálculo do crédito presumido é o de que o executor
da encomenda tenha utilizado na operação MP, PI e ME, que não aqueles
remetidos pelo encomendante, não faz o menor sentido a distinção entre
insumos próprios (de fabricação ou importação do industrializador) ou
insumos adquiridos de terceiros pelo industrializador, pois de qualquer
maneira estaria configurada a adição de componentes básicos para o cálculo
do crédito presumido, a justificar a inclusão do valor cobrado ao
encomendante na sua base de cálculo.

Desse modo, mesmo na prevalência desse critério, para a glosa de
valores registrados nos Livros Fiscais sob o CFOP 1.13 ou 213 —
Industrialização efetuada por outras empresas — cometia ao Fisco apontar,

b) a emprego, como matéria-prima, produto intermediário ou acondicionamento, em nova industrialização que
dé origem a saída de produto tributado;"

2 "2.7) Encontra-se com habinialidade, casos em que a empresa produtora exportadora, remete matérias-primas
de seu estoque para efetuar uma etapa produtiva em outra empresa. Por exemplo, o produtor exportador adquire
couro semi-acabado e o envia a outra empresa (um curtume) para acabamento. Nesse processo, são agregados a
essa matéria-prima diversos outros insumas, como produtos químicos, corantes, etc. O couro retorna modificado
para o estabelecimento produtor exportador, acompanhado de nota fiscal indicando operação de beneficiamento.
Pergunta-se, se o valor agregado, correspondente ao beneficiamento deve ser computado como aquisição de
insumos (período de 1996) e como custos (a partir de I997)? E, em caso de beneficiamento que não agregue
outras matérias primas (exemplo, pane de calçado remetida para costura, colagem ou trançamento,
acompanhada de todos os materiais necessários), o tratamento deve ser o mesmo?

12) No caso em que o encomendante remete os insumos com suspensão do 1P1 ao executor da encomenda
(hipótese prevista no art. 36, incisos I e lido RIP1/82 correspondente ao art. 40, incisos VII e VIII do RIP1/98) e o
executor da encomenda remete os produtos com suspensão, não há que se falar em inclusão do valor cobrado
pelo encomendante na base de cálculo do crédito presumido. Porém, no caso em que o encomendante remete os
insumos com tributação, e o industrializador por encomenda utiliza insumos próprios e, após a industrialização,
remete os produtos tributados pelo IPI ao encomendante, o valor cobrado pelo realizador da industrialização ao
encomendante integra a base de cálculo do crédito presumido. O entendimento aplica-se tanto ao exercício de
1995, quanto aos posteriores." 6"lhe
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nas respectivas notas fiscais de suporte, a inexistência de registro e cobrança
de MP, PI e ME, que não aqueles remetidos pelo encomendante, ou obter a
sua anuência acerca dessa circunstáncia, o que não ocorreu nestes autos. A
recorrente, desde o inicio, enfatizou que no processo de
industrialização/beneficiamento para acabamento do couro e execução de
acabamento de parte do processo industrial, realizado por Atelier, não é um
processo de cobrança de mão-de-obra, mas sim de transformação, envolvendo
mão-de-obra, insumos e margem de ganho por parte do executor da
encomenda.

Por outro lado, este Colegiado, no voto condutor do Acórdão n°
202-12.301, da lavra do ilustre Conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima
(R. 104703), já havia se pronunciado a favor da inclusão no cálculo do
incentivo do custo da industrialização realizada por encomenda, com base nas
seguintes razões:

Ainda com relação às aquisições, analisa-se a
industrialização por encomenda. É certo que se a empresa
adquirisse a madeira beneficiada, o valor que constaria na nota
fiscal do fornecedor representaria o custo da madeira em bruto
mais o custo dos serviços de beneficiamento. Neste caso, não há
dúvida de que o valor dessa aquisição comporia a base de cálculo
do incentivo, posto que madeira beneficiada foi transformada em
móveis que foram exportados.

De outra forma, se a empresa fornecedora

emitisse, duas notas fiscais, uma da madeira em bruto e outra do
serviço de beneficiamento, que diferença faria para o adquirente?
Para o fornecedor, a base do IPI, caso haja incidência, deve ser a
soma dos valores das duas notas fiscais. Para o produtor
exportador, o custo da matéria-prima há que ser composto pelo
somatório das duas notas fiscais.

No caso presente, o fornecedor da madeira em
bruto é um e o realizador do beneficiamento é outro. Isto quer
dizer que as duas notas cogitadas no parágrafo anterior são
emitidas por estabelecimentos diferentes, mas isso não muda o fato
de que, para o adquirente, o custo da matéria-prima é composto
pelas duas parcelas: o preço pago pela madeira e o preço pago
pelo beneficiamento da mesma, para que adquira as condições
exigidas pelo processo de fabricação dos móveis a serem
exportados.

Pelo exposto, reconheço como inerente ao custo
da matéria-prima o que é pago para o seu beneficiamento em
estabelecimento de terceiro, ainda mais que esse terceiro, como o

7
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primeiro fornecedor, também está sujeito às contribuições que o
incentivo visa ressarcir.

A par dos argumentos acima expendidos a própria regulação da
industrialização por encomenda pela legislação do IPI, que nos termos do §
único do art. 3° da Lei n°9.363/96 deve ser utilizada subsidiariamente para o
estabelecimento dos conceitos básicos para o cálculo do crédito presumido,
aponta para a legitimidade de se considerar o valor da prestação de serviços
decorrente de industrialização por encomenda na base de cálculo do beneficio.

De se ressaltar o aspecto de que o produto a ser descrito na nota
fiscal de saída (retorno ao encomendante), emitida pelo executor da
encomenda, será o que resultar da industrialização que realizar, com a
classificação fiscal correspondente, o que também determinará a aliquota de
IPI a ser aplicada, se for o caso. No dizer do Parecer Normativo CST n.°
3 78/71: "... Se recebe blocos de ferro e confecciona máquinas ou aparelhos,
como tais (máquinas ou aparelhos) deverá (o executor da encomenda)
classificar os produtos saídos, ainda que neles empregue outras matérias-
primas, ou produtos de sua fabricação..."

Por certo que o valor cobrado pela operação, com os destaques
regulamentares, correspondera à prestação de serviços decorrente de
industrialização por encomenda, que por sua vez representa o valor
adicionado ao custo dos insumos remetidos pelo autor da encomenda, mas isso
não descaracteriza o fato que realmente aqui importa, qual seja a nota fiscal
emitida pelo executor da encomenda se refere ao produto que industrializou na
sua integridade. Os destaques contidos nessa nota fiscal acerca dos insumos e
mão-de-obra que utilizou atendem aspectos da cobrança entre as partes
envolvidas e de controle do IPL

Essa é a razão porque afinal consolidei o entendimento de que, na
hipótese em exame, estando caracterizado na nota fiscal emitida pelo executor
da encomenda que o produto que industrializou se identifica com um dos
componentes básicos para o cálculo do crédito presumido (MP, PI e ME), a
ser utilizado no processo produtivo do encomendante (empresa produtora e
exportadora de mercadorias nacionais), fica demonstrado o direito desse
insumo integrar a base de cálculo do crédito presumido e, conseqüentemente,
aferido pelo custo total a ele inerente, nos termos dos artigos 1°' e 2° 4 da Lei
n°9.363/96.

3 'Art. I°. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto
sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares
ns. 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, para utilização no processo produtivo."

8
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Convém realçar que esse entendimento refere-se à situação em que
o executor da encomenda realiza efetivamente industrialização em qualquer
uma das modalidades previstas na legislação do IPI e que seja contribuinte em
face das contribuições sociais (PIS/PASEP e COFINS), cuja desoneração na
exportação de mercadorias nacionais é o objetivo e razão de ser do beneficio
em tela.

Ademais, não vejo a disposição instrumental contida no art. 3
0
' da

Lei n° 9.363/96 como óbice para esse entendimento, porquanto a nota fiscal
emitida pelo executor da encomenda contém (ou deveria conter) todos os
elementos para a apuração do valor do produto afinal a ser considerado na

"Parágrafo única O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial
exportadora com o fim especifico de exportação para o exterior."

4 "Art. 2°. A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das
aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do
percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador."
"§ 1° O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base de cálculo definida
neste artigo."
"§ 2°. No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a apuração do crédito

presumido poderá ser centralizada na matriz."
"§ 3°. O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser transferido para qualquer
estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o Imposto sobre Produtos Industrializados,
observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal."
"§ 4°. A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da emissão da nota fiscal de
venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao
pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não
exportados, bem assim de valor correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora
vendedora."
"§ 5°. Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao crédito presumido, será
determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37%, sobre sessenta por cento do preço de aquisição dos
produtos adquiridos e não exportados."
"§ 6°. Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para
exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições para o PIS/PASEP e COP7NS, sem prejuízo
do disposto no § "
"§ 7°. O pagamento dos valores referidos nos §§ 4° e 5° deverá ser efetuado até o décimo dia subseqüente ao do
vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de multa de mora e de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de
venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de
um por cento no mês do pagamento."

5 "Art. 3°. Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de
exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos
termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. I, tendo em vista o valor constante
da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador."
"Parágrafo único Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre
Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e
de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem."

• 7.--(1/	
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base de cálculo do crédito presumido, pois nela também há a indicação da
nota fiscal com que foram remetidas as matérias-primas pelo autor da
encomenda.

Nesse diapasão, a sistemática de apuração do valor de aquisição
desse produto, atendendo a conveniência de ordem prática, mediante a soma
do valor do insumo adquirido no mercado interno registrado nos Livros
Fiscais sob o CFOP 1.11 ou 2.11 — Compras para industrialização, com o
valor consignado no CFOP 1.13 ou 213 — Industrialização efetuada por
outras empresas, com os expurgos pertinentes, se for o caso, está em
consonáncia com o aludido dispositivo legal.

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para considerar
incluído na base de cálculo do crédito presumido o valor cobrado decorrente
de industrialização por encomenda e desde que o executor da encomenda seja
contribuinte em face das contribuições sociais (PIS/PASEP e COFINS)."

A questão não é nova, havendo, inclusive, decisões pretéritas deste Conselho
favoráveis à tese defendida pela Contribuinte. Veja-se, a propósito, as ementas desses julgados:

"IP1 - CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DE PIS E COFINS
NAS EXPORTAÇÕES - BASE DE CÁLCULO - A industrialização por
encomenda dos produtos exportados no estabelecimento exportador, por
terceira empresa, realizada mediante o fornecimento, pelo exportador, dos
insumos adquiridos no mercado interno, autoriza o ressarcimento da
Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as aquisições. Recurso
voluntário provido."
(1' Câm. do 2°. C. C., Acórdão 201-75.684, Rel. Cons. Sérgio Gomes Velloso,
d. p. nt,j. em 4.12.2001)

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - I) ENERGIA ELÉTRICA - Para
enquadramento no beneficio, somente se caracterizam como matéria-prima e
produto intermediário os produtos que se integram ao produto final, ou que,
embora não se integrando ao novo produto fabricado, sejam consumidos, em
decorrência de ação direta sobre o mesmo, no processo de fabricação. A
energia elétrica utilizada como força motriz não atua diretamente sobre o
produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto
intermediário. II) FRETES (NÃO COBRADOS OU DEBITADOS NA NOTA
FISCAL) - O frete não destacado na nota fiscal não pode ser incluído na
apuração da base de cálculo do incentivo. III) INDUSTRIALIZAÇÃO POR
ENCOMENDA - Tratando-se de custo a que se submete a matéria-prima, deve
o mesmo integrar o valor das aquisições incentivadas. HO COMERCIAL
EXPORTADORA - Incluem-se no cômputo do incentivo as vendas para o
exterior através de comerciais exportadoras. 19 VARIAÇÃO CAMBIAL -
Integra o valor das exportações a ser utilizado no cálculo do incentivo a
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variação cambial ocorrida entre a data de emissão da nota fiscal e o
fechamento do contrato de Câmbio. Recurso parcialmente provido."

(2° Câm do 2° C. C., Acórdão 202-12.301, Rel. Cons. Marcos Vinicius Neder
de Lima, d. p. p. u., j. em 6.7.2000)

Por todo o exposto, certo de que a Lei n° 9.363/96, por imposição das
disposições do artigo 5° da Lei Introdução ao Código Civil (LICC), deve ser interpretada de
forma a permitir a maior desoneração tributária possível dos produtos brasileiros exportados,
entendo que a industrialização por encomenda dos produtos exportados, por terceira empresa,
realizada mediante o fornecimento, pelo exportador, de insumos adquiridos no mercado interno,
autoriza o ressarcimento da Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre tais aquisições,
por se tratar de custo a que se subtrete a matéria-prima, razão pela qual dou provimento ao
recurso voluntário.

É como voto.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2003

f

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
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